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CONTRATO 
CONTRATO N2 269/2025 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N2 104/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 009/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE 0 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO E A 

EMPRESA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA. 

Por do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade na Avenida Marcos Silva, n° 150, bairro Centro, CEP: 65.973-
000, inscrito no CNPJ/MF sob o n2. 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Senhor Secretário 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da cédula de identidade n°  000071726396-7 SSP/MA e do CPF sob n2 
641.201.633-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a pessoa jurídica 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2 31.570.201/0001-58, com sede 
na Rua R ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO, PORTO FRANCO - MA, CEP 65970-000, neste ato 

representado pelo Sr. Alexandre Estrela Guimarães, inscrito no CPF sob o n2 611.746.823-70, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que 
seguem: 

1. 	tutsPilltkiiiOutiAmtiirtAcAb 
1.1Este contrato origina-se do Processo Licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n°  009/2025, 
submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei Federal n°  14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às normas vigentes. 

. cittusumsEeuN64.- mono- - 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e especificações 

fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam 

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos; 

constitui-se objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO PARAÍSO/MA. 
2.2A obra/serviço  sera  administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 

execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — CONTRATANTE, 

durante todas as fases e etapas do trabalho. 

3-0AUSULATERCEMA 	PAGAMENTO DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL  

3.1 Da-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ 1.851.344,08  (Urn  milhão, oitocentos e 

cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oito centavos), conforme planilha de pregos, 
apresentada pela empresa contratada, que integra o processo de Concorrência EletrOnica n°009/2025. 
3.2 0 pagamento  sera  efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição 
realizada e termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir da 

data da emissão de ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execução, em 
moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas as 

condições. 
3.3 	Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
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3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso 

provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os pagamentos 

somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão CONCEDENTE, não gerando para o 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido caso o CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

3.5 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando foro caso; 
3.6 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 

3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, 
demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá possuir 
fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas correspondentes, que 
possibilitem a identificação do local e do tipo de serviço executado. 

3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de 

modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também não 

deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação 
da conclusão dos serviços. 

3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes 
supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, materiais de 

consumo de escritório, dentre outros. 

3.10 A remuneração  sera  mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 
palavras, a contratada recebera, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução 

financeiros dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços previstos no 
contrato, receberá o mesmo percentual (10%) do valor global do item administração local. 

3.11 As medições  so  serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto 
no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição s6  sera  encaminhada ao 

pagamento quando este mínimo for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciarias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 
3.13 NO() haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 

contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.15 0 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado as sanções contratuais cabíveis 

previstas no Edital e no Contrato. 

3.16  Sera'  facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 

funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.170 Municipio poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência 
da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas  ern  lei. 
3.18 0 prego consignado no contrato  sera  corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substitui-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) meses. 

	

3.18.1 	0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada por 

simples apostila conforme previsão do  Art.  136, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

3.18.2 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado,  sera  adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
3.190 CONTRATANTE pagará à contratada mensalmente, em ate 30 (trinta) dias após cada medição, mediante 
apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscai ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas 
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pelo gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
acompanhados dos seguintes documentos:  
I. 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Divida Ativa da União; 
II. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
 III. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20 

Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de haver 
sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação: 

I. Cópia autenticada da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo comprovante 
de entrega, nos termos da legislação vigente; 
II. 

Copia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da GFIP e 
indicação da matricula CEI da obra; 

Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu contador, 
de que a contratada possui escrituração contábil regular. 
3.21 

Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas a 
encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditos 
decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes. 
3.22 

Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a 
quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
3.23 0 primeiro pagamento fica condicionado a apresentação 

do Cadastro Nacional de Obras (CNO) referente ao objeto deste edital. 

3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da despesa, 
acompanhada de Oficio da Empresa Contratada, em duas vias. 0 Boletim de medição deverá estar 

devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir as fórmulas 
necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos. 
3.24.1 	A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.25 

Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de 

modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também não 

deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação 
da conclusão dos serviços. 
3.26 

As medições s6 serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto 
no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição 

 so  será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 
3.27 Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 15.451.0501.1003 - PAVIMENTAÇÃO, BLOQUETEAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PUBLICOS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

PRORROGAÇÃO E LOCAL  E PR  'SEW  
4.10 

prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei n2 
14.133 de 2021. 

4.2Para Execução e Conclusão: 
4 (quatro) meses, a Fontar da data da Ordem de Serviço, de acordo com o 
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cronograma físico-financeiro estabelecido. 

4.30 prazo contratual  sera  contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 
4.40 "termo inicial", para contagem do prazo e inicio dos serviços, conta-se da data definida na Ordem de 
Serviço, expedida pela CONTRATANTE. 

4.50s dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela Contratada e 

reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual. 

4.60 regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para 
execução dos serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicara em 

nenhuma forma de acréscimo ou majoração do prego pactuado, razão pela qual,  sera  considerado 
improcedente qualquer reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro para cobrir 

despesas com pagamento de "horas extras" ou "adicionais noturnos", uma vez que a licitante vencedora se 

obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com as determinações da Legislação Trabalhista 
aplicável a esta contratação. 
4.7Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente  sera  admitida nas condições estabelecidas no artigo 
107, da Lei 14.133/2021. 

4.80s serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Termo de 
Referencia/Memorial Descritivo, parte integrante do presente contrato. 
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-6 o dia 
do inicio e incluir-se-6 o do vencimento, conforme disposto no  Art.  183 da Lei n2 14.133/2021.  So  se iniciam e 
vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO. 

S. 	,CLÁUSULA.QUINT'As— GARANTIA 
5.1A contratada devera entregar, até a assinatura do contrato, a garantia de cumprimento do contrato, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência não 
inferior ao prazo de vigência do contrato. 

5.1.1 	A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela contratada, das obrigações estipuladas neste 
Contrato. 

5.2Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a contratada apresentará as garantias 
complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

5.3A liberação das garantias estará condicionada á emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, 
mediante requerimento da contratada e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

5.4Dos seguros de riscos de engenharia e de acidentes de trabalho: a contratada deverá providenciar as suas 

custas, seguro com coberturas básicas, especiais, adicionais e de responsabilidade civil geral em até 10 (dez) 
dias ateis após a assinatura do contrato e a apólice de risco de engenharia, com as coberturas previstas, tendo 

o Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO como beneficiário, no valor da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA :DA fRECUCA0 DO OBJETO, MEDIÇÃO Erto RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos com as 

respectivas rotinas, quantitativos e pregos analiticamente descritos nas especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias, partes integrantes deste contrato. 

6.2A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar-se-
6 especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código ambiental e 
código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a 
aplicação de penalidades especificas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações 
pertinentes, adotando, inclusive, as medidas preventivas de modo a garantir, na  area  de influencia da obra ou 
serviços: 
6.2.1 	A segurança e a integridade física dos bens moveis, imóveis e veículos; 
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6.2.2 	0 respeito aos limites da propriedade; 
6.2.3 	A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou residem. 

6.3E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira 

e interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

6.4Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao 

estabelecido na NBR 5682— contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, normas 
regulamentadoras, portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do Trabalho, relativas 

segurança e medicina do trabalho, e o determinado neste instrumento. 

6.5Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a CONTRATADA 
responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 

6.6Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas neste 

instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais a culturas 

agrícolas, criatórios, arvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços públicos e ao meio ambiente. 

6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização 
previstos neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substiturdos, não 

constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir dilatação 
do prazo ou do  au  mento do prego contratado. 

6.8Quando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou método 

de execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada ou 

assessorada, a depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica comprovada 
junto à CONTRATANTE. 

6.90 elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, é o 
Diário de Obra, onde serão registradas todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra ou 

serviços. Servirá também para as múltiplas solicitações de medidas e providências, concernentes à execução 
da obra ou serviços, dentro do previsto no contrato. 
6.10 Todo serviço realizado  ern  desacordo com o especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou tipo 

dos materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo executado, 

será demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 

6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA devera: 

6.11.1 	Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 
subcontratadas, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77, 

entregando uma via à CONTRATANTE; 
6.11.2 	Obter junto ao Município o alvará de autorização da obra na forma das disposições em vigor 

(quando for ocaso); 

6.11.3 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra objeto do contrato; 

6.11.4 	Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei e no caderno de encargos, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 

eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do 

contrato; 

6.11.5 	Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 
6.12 Projetos; 
6.12.1 	A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o objeto 

do contrato, de  conform  idade com as disposições do caderno de encargos; 

6.12.2 	A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas nas 

especificações; 
6.12.3 	Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes  
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e durante a execução da obra, devendo informar à fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou 
omissão que for constatada; 

	

6.12.4 	Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE  sera  
efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as 
disposições e condições estabelecidas no contrato; 

	

6.12.5 	Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução da obra serão 

documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos integrantes 
do projeto; 

	

6.12.6 	A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da fiscalização toda e qualquer alternativa 

de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra objeto do contrato, 

devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições 
estabelecidas no Caderno de Encargos. 

6.13 Segurança e  Sande  do Trabalho: 

	

6.13.1 	Antes do inicio dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições da  NR  
18- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

	

6.13.2 	A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela  NR  6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de 
segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 
conformidade com a natureza da obra em execução; 

	

6.13.3 	A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 
canteiro de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 

coletando e removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 

	

6.13.4 	A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 

pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 
equipamentos de combate a incêndio; 

	

6.13.5 	A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

	

6.13.6 	Caberá à CONTRATADA comunicar à fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 

execução da obra, inclusive princípios de incêndio; 

	

6.13.7 	Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal orientado 
para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da  NR  

18; 

	

6.13.8 	Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, máquinas, 
equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de 

obra; 

	

6.13.9 	A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos 

de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 

trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e 

saúde no trabalho. 

6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA devera: 

	

6.14.1 	submeter a aprovação da fiscalização ate 5 (cinco) dias  apses  o inicio dos trabalhos o projeto das 
instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e características do objeto do contrato, 

definindo todas as  areas  de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao 
andamento da obra, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno 
de Encargos; 

	

6.14.2 	Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução da obra, como agua, 

esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento 
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definitivo (quando for cabível); 

	

6.14.3 	Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e 
especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

	

6.14.4 	Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 

no local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução da 
obra objeto do contrato; 

	

6.14.5 	Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados ao 
pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 
objeto do contrato; 

	

6.14.6 	Submeter previamente a aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução da obra, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos, bem 

como qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução da obra; 

	

6.14.7 	Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela fiscalização; 

	

6.14.8 	Comunicar imediatamente a fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária 
que ocorra no local dos trabalhos; 

	

6.14.9 	Submeter a aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 

serem aplicado na obra objeto do contrato; 

	

6.14.10 	Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE); 

	

6.14.11 	Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança dos 
locais da obra, programando adequadamente as atividades executivas; 

	

6.14.12 	Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

	

6.14.13 	Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as  areas  do canteiro 

de obra limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

6.15 Responsabilidade Civil: 

	

6.15.1 	A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos praticados 

no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, 

que respondera única e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor; 

	

6.15.2 	Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por 

meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu 

montante, em divida liquida e certa da CONTRATADA; 

	

6.15.3 	A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância 
de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por 
quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, correções monetárias e 

acréscimos de mora. 

6.16 Medição: 

	

6.16.1 	Somente poder&) ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços efetivamente 

executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o 

projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela CONTRATANTE; 

	

6.16.2 	A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 

base nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no 

Edital. 

	

6.16.3 	Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto do 
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contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto h qualidade, 
também ngo deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e 
comprovação da conclusão dos serviços. 
6.16.4 	As medições  so 

 serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto no Cronograma Físico-
Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição 

 so  será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 

-DA Rf: 
TÉCNICA E PESSOAL 

 

7.10 responsável técnico pelos serviços deverá ter vinculo formal  corn  a CONTRATADA, devendo, sem prejuízo 
das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da má execução ou a 
responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme dispõe o 

 Art.  186 da Lei n2 10.406/2002. 

7.2Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer 

uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu controle, nos 
termos do parágrafo  Calico  do  Art. 

 393 da Lei n2 10.406/2002, desde que essas causas afetem diretamente os serviços contratados. 

7.3Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer 
condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, 

responderá por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo 
sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 

7.45e qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 
7.5A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe h CONTRATADA, a qual 
responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

7.6A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

7.7A CONTRATADA será representada na execução dos serviços pelo "Responsável Técnico" indicado na 
proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu 
nome, nos assuntos relativos aos serviços contratados. 

8. 'CLÁUSULA OITAVA =DO ACOMPANKAIVItNTOlt DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO}ORIETO. 
8.10s servigos constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal do contrato ou comissão técnica 

designada, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 
e fiscalização da execução contratual. 

8.2A Secretaria requisitante poderá indicar um fiscal administrativo do contrato que será responsável, 

juntamente com o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução da obra, registrando em relatório todas 
as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, 
notificação a ser encaminhada h CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta 
fiscalização, conforme determina a Lei n2 14.133/2021. 

8.3A fiscalização terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os 
elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
8.4A fiscalização compete, entre outras atribuições: 
8.4.1 	

Solicitar h CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
8.4.2 	Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

8.5A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

8.6É vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

, 
..• 	, 	... 
	, 

ac-- 
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Ally-43BRIGA - INKON 
9.1Alem dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 
deste contrato, e sem alteração dos pregos estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
9.1.1 	A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais 

indenizações a terceiros ou a CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados pela execução 
dos serviços ou pelo seu pessoal. 
9.1.2 	Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente comprovada 
a sua imputação, as consequências de: 
a) imprudência, imperícia ou negligencia, inclusive de seus empregados e prepostos; 
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou  apes  a sua entrega; 
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das obras/serviços, objeto deste 
contrato; 

d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos serviços; 
e) acidentes de qualquer natureza com  materials  ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra 
ou em decorrência dela. 

9.1.2.1 	A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da responsabilidade 
civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da mesma. 
9.1.2.2 	0 Município fica isento de quaisquer  Onus  ou obrigações referentes a legislação trabalhista, 
tributária, comercial ou securitaria decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão exclusivamente a CONTRATADA. 

9.1.3 	Executar a obra, objeto do presente contrato, observando, de modo geral, as Especificações e 

Normas Técnicas vigentes na ABNT, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos serviços 

contratados, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações de 
fiscalização e, quando houver, da Supervisão dos Órgãos Ambientais e de Controle. 

9.1.4 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados referentes a obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo  des  (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido 

pela Fiscalização; 

9.1.5 	Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis impactos 

ambientais desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham 

ferir o Meio Ambiente, tais como: 

a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização e mantê-lo limpo e organizado 

reservando um espaço adequado para receber a fiscalização; 

b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustivel e lubrificante, e na disposição 

adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freatico; 

c) manter úmidas as superfícies sujeitas a poeira pelo trafego; 

d) o material inservivel (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente licenciado, sendo de total 

responsabilidade da CONTRATADA; 

e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão possuir tela de 

proteção, a fim de garantir que nenhum tipo de material seja derramado nas pistas de rolamento utilizadas no 

trajeto do transporte; 
f) limpeza total dos canteiros da obra e  patios  de máquinas ao termino do contrato. 
9.1.6 	Fornecer pessoal qualificado para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos, 
objeto deste contrato e indicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua substituição, mediante 
justificativa, por profissional de experiência equivalente ou superior, devendo esta medida ter a aprovação da 
CONTRATANTE através da Secretaria de Obras, conforme previsto no parágrafo 62, artigo 67 da Lei Federal n2  

14.133/2021. 
9.1.7 	Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles a quem a CONTRATANTE formalmente indicar 

acesso as suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 
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9.1.8 	Responsabilizar-se pelos danos causados as propriedades públicas e privadas, linhas de 
transmissão de energia elétrica, telefônica e/ou outros serviços públicos, ao longo e nas adjacências do objeto 
contratado, devendo tais serviços ser executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência de 

interferências com os serviços públicos, cabe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos competentes 
e à fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.9 	Prover meios de segurança para os operários equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela 
CONTRATANTE, no ambiente onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação pertinente vigente, 

observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos 
do  Art.  72, XXXIII, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do menor de dezoito anos nas 
atividades descritas na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista  TIP),  conforme Decreto Presidencial 
n2  6.481, de 12/6/2008. 

9.1.10 	Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitarios, 
previdenciarios e eventuais despesas de alimentação e transporte de seus profissionais encarregados da 

execução dos serviços objeto do presente contrato, bem como com quaisquer questões relacionadas com 

exigências municipais, estaduais ou federais, em cada unidade de execução dos serviços, e tudo mais que se 

fizer necessário à execução da obra e recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
(CREA/SC) e providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução da obra; 
9.1.11 	Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do  !SKIN  ao Município do Local da prestação do serviço, 
durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

9.1.12 	Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição Federal, 

na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 1214 de 8/8/78 da Secretaria de 
Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos 
Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e 

recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil, fornecendo aos seus empregados, obrigatoriamente, os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, seguindo a legislação especifica em vigor, tais como: capacetes, 

botas, luvas, óculos,  etc.,  observando as orientações Ministério do Trabalho. 

9.1.13 	Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de cumpridas todas as exigências do 

projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização julgar necessários. 

9.1.14 	Apresentar mensalmente, ao fiscal do contrato, cópia de toda a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias relativamente ao  in&  imediatamente 

anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que prestaram serviços decorrentes do contrato firmado 

com o CONTRATANTE. 

9.1.15 	Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre as 

partes e executar os serviços, objeto do contrato conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, Proposta 

Comercial, do Edital e seus anexos e toda documentação constante no processo que  !he  deu origem. 

9.1.16 	A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, para o recebimento provisório dos 
serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a Secretaria Municipal de Obras. O recebimento 

definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório. 

9.1.17 	Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
licitante adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar egsas 

mesmas obrigaçOes, as quais permanecerâo inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido. 

9.1.18 
verificação 

Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
da existência de débitos previdenciarios, decorrentes da execução do presente contrato pela 

CONTRATADA, com a inclusão do município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO no polo passivo, como responsável 

subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 3 (três) vezes o 
montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 
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caso de insuficiência. 

9.1.18.1 	A retenção prevista acima será realizada na data do conhecimento pelo Município da existência 
da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciarios; 
9.1.18.2 	Somente  sera  liberado com trânsito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou do 
efetivo pagamento do titulo executivo judicial ou do débito previdenciario pela adjudicatária. 
9.1.19 	Comparecer em Juizo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou 

propostas contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo 
perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com  Onus  de eventual condenação 
inclusive honorários advocaticios, custas judiciais e demais cominagões e sucumbências. 
9.1.20 	Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
desta licitação, sem prévia autorização do Município. 

9.2Se o Município relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da CONTRATADA, 
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 

quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
9.3Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA  sera  responsável, ainda: 
9.3.1 	Pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 
9.3.2 	Perante o Município ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, erro 
ou imperícia, vicio ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste contrato; 

9.3.3 	Pelo eventual acréscimo dos custos do contrato quando, por determinação da autoridade 
competente e motivada pela CONTRATADA, às obras/serviços forem embargadas ou tiverem a sua execução 
suspensa; 

9.3.4 	Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Contrato; 

9.3.5 	Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

9.4Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a CONTRATADA 

responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 

9.5As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntaria, 

negligencia, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão 
refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a CONTRATANTE, sem 

implicar alterações do prazo contratual; 

9.6Cabera à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a 
terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia 

ou omissão de sua parte; 
9.7Devera o fornecedor/prestador de serviços, quando houver vinculação do certame ao instrumento 

Convênio e/ou Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública concedente dos 

recursos originários da União e, para os Drgãos de Controle Interno e Externo destes, à exemplo: Controladoria 

Geral da União — CGU e Tribunal de Contas da União — TCU, quando solicitado. 

9.8A CONTRATADA deverá fornecer à Prefeitura, prova de quitação junto aos Orgãos competentes e a Certidão 

Negativa de Débito (CND) da obra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal. 

9.9Demais obrigações constantes no Edital. 

10. 	 tiStRAOKIMA7 OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO 

10.1 Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras Jek, Os previstos no artigo 

104, da Lei Federal  rig  14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

10.2 Caberá ao fiscal do contrato: 
10.2.1 	Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com 

imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

10.2.2 	Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 
executados, medidos e aceitos; 

10.2.3 	Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, 
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sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior confirmação de 
ordens ou instruções verbais recebidas; 
10.2.4 	Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 
10.2.5 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos 
serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 
10.2.6 	Notificar, por escrito, a Administração para abertura de processo administrativo para aplicação 
de penalidades; 

10.3 Compete ao município: 
10.3.1 	Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e 
faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
10.3.2 	Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos 
mesmos. 

10.3.3 	Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas 
execução dos serviços. 

10.3.4 	Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 
órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 
10.4 No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações 

relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessarios. 
10.5 A fiscalização deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no cronograma físico-
financeiro apresentado anexo a este instrumento. 

10.5.1 	A execução de cada serviço/etapa  sera  aferida pela fiscalização, em cada medição, consoante 

cronograma físico-financeiro, previamente aprovado. 

10.5.2 	A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

10.6A fiscalização dos serviços  sera  feita pelo responsável técnico, nomeado e indicado pela Autoridade 
Competente, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, 
devendo esta proceder as correções e substituições do produto/serviços. 

11. 	CLÁUSULA 'DÉCIMA PRIMEIRA— PENAL1 

11.1 Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da faculdade 

de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, 

diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo 155 e seguintes da Lei 

14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.1 	A sanção prevista na alínea "a" do subitem 11.1  sera  aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do  Art.  155 do estatuto federal aplicado a este certame, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grava 
11.1.2 	A sanção prevista na alínea "b" do subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e  sera  aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  Art.  155 do 

estatuto federal vigente. 
11.1.3 	A sanção prevista na alínea "c" do subitem 11.1  sera  aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do  Art.  155 da Lei n2  14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

13- 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.2  Sera  aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e  sera  aplicada nos 
seguintes casos e percentuais: 

11.2.1 	Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes a 
execução contratual; 
11.2.2 	Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 

Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos 
ambientais; 

11.2.3 	Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 

CONTRATADA não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de 

recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração Pública,  sera  aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 
11.2.4 	Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por cento) do 
valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer clausula do 
contrato; 

11.2.5 	0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado a aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições: 

11.2.5.1 	Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por canto) por dia de atraso, a incidir sobre o 
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 
parcialmente executado; 

11.2.5.2 	Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e 

planejamento do contrato; 
11.2.5.3 	A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

11.2.6 	As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas e/ou com a Clausula Penal no caso de rescisão. 

11.2.7 	Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 

competirá a Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para inserção no 

cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes. 

11.2.8 	Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da CONTRATADA, 

fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

11.2.8.1 	Para exigir a pena convencional, não é necessário que a CONTRATANTE alegue prejuízo. 

11.2.8.2 	0 montante de 10% (dez por cento) acima definido vale como mínimo da indenização, não 

prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

11.3 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominagões legais, o licitante/contratado que: 

I. Der causa a inexecução parcial do contrato;  

IL  Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
iIL Der causa 'a inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
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a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo  'nick-me° ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII.Praticar ato lesivo previsto no  Art.  59 da Lei nP. 12.846, de 12  de agosto de 2013. 
11.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Procuradoria-
Geral e Controladoria Geral do Município. 

11.50s montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante 
contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
11.6 Nas hipóteses  ern  que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 
contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
CONTRATADA. 

11.7 Em qualquer caso, se  apes  o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 
licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

11.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficare sujeito, ainda, à composição das perdas 

e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

11.9 Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
11.10 	Do direito de defesa: 

11.10.1 	Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do  Art.  156 da Lei Federal n° 14.133/2021 

(Item 11.1., "b"), será facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

11.20.1.1 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10.2 	A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput da Lei Federal n° 14.133/2021 (Item 
11.1., "c" e "d") requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dais) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10.2.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10.3 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10.4 	Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato devera ser publicado no Diário 

Oficial dos Municípios. 

11.10.5 	Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 

competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente (Controle Interno) 

que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas intdeneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal e SICAF. 

11.11 	A CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data 
de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração. 
11.12 	Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções lega is cabíveis, previstas no edital, 
a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município pelo 
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descumprimento das obrigações licitatórias. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO* • CONSEQUÊNCIAS  
12.1A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 
e 139 da Lei n2  14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito 
previa e ampla defesa. 

12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização a CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista Previdenciaria, Fiscal e Comercial, hem como aqueles resultantes de atos ilícitos 
praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

13. CLÁUSULA DÉCEMA. TERCEIRA 	ft OR:  OU DO CASO.+WTV- 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 

qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja possível 
evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do  Art.  393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas 
afetem, diretamente, as obras/serviços contratados. 

14., 	 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Poderão ser subcontratados alguns serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do valor total a ser 

contratado, desde que sejam submetidos a previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, através do 
servidor designado para fiscalização do contrato e homologação do secretário requisitante da licitação. 

14.2. A CONTRATADA se obriga a comprovar a Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por 
intermédio de  CAT  de execução de obra e/ou serviço similar ao solicitado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e 
financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização. 

AU$ 

latfiNANC€111 

15.1 DOS ADITIVOS: 

15.1.1 	0 contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei n2 14.133/2021 e 

poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1. Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestac5n de fornecimento de bens ou execu9ao de obra ou serviço; 

cl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.1.2 	Se foram decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados a Administração. 

Página 15l18 



PREFEITURA DE P.IT  

SAO  JOÃO OCk.s.  

PA RAI S 
Construindo uma Nova Histõria 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO — MA 
15.1.3 	Sera  aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for obstada 

pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
15.1.4 	Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 o contratado  sera  obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos  sera  de 50% (cinquenta por cento). 
15.1.5 	As alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido item 15.1.1 não poderão transfigurar o objeto 
da contratação. 
15.1.6 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.1.7 	Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização 

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
15.1.8 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
15.1.9 	A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.1.9.1 	0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  Art.  107 da Lei  rig  14.133/2021. 
15.1.10 	A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês. 

15.1.11 	Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos contratados. 

15.1.12 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de pregos previstos no próprio 

contrato; 

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

.1...2 .RECPMPPSICA004g-QUILt< *Q-N- 
15.2.1 	A empresa devera fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto 
pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilibrio 

econômico-financeiro. 

15.2.2 	Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro. 
15.2.3 	A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipOteses excluídas de sua responsabilidade. 

15.2.4 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro devidamente justificado 
pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os pregos apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação 

de penalidades. 

15.2.5 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro pela CONTRATADA após a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO - MA 
solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou interromper o 
contrato até decisão final no processo administrativo. 
15.2.6 	0 requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, devera ser encaminhado ao 
gestor e fiscal do contrato para analise e deliberação e deverá ser instruido com todos os documentos que 

comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
15.2.7 	A demonstração analítica  sera  apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos e 
Formação de Pregos apresentada na proposta vencedora do certame. 
15.2.8 	Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

15.2.9 	Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e  sera  obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato e/ou apostilamento, que passara a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

16.  CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 	PO, Fs-PP-KJ:Ns 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável a espécie e pela Lei ng 
14.133/2021. 

16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones,  e-mail,  com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, 
comunicados, notificações dentre outros. 

16.3.1 	0 descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicara na aceitação, sem qualquer 

objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 

eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das obras ora CONTRATADA. 
16.4A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 

16.5 0 Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução dos 

serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porém, o Município se empenhara no 

sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA. 

16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão deste, 

o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. 

16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos integrantes 

deste Instrumento. 

16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo Município. 

16.9 0 Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 
fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro dos 

serviços. 

16.10 	Em observância ao disposto no § 12 do artigo 89 da Lei Federal ng 14.133/2021, a CONTRATADA 

fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou 
representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e Jurídicos celebrados, que 

serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA 	FORO 

17.1As partes elegem o foro da Comarca de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento 

Página 17118 



CONTRATANTE 
p. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

PREFEIT URA DE 

SAO  JOÃO  DO  

PARA  SO 
Construirtd0 Urna Nova HistAria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

Ski  João do Paraíso, 04 de novembro de 2025. 

CONTRATADO 

ALEXANDRE ESTRELA Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ES fRELA 

GUIMARAES:6117468 GUIMARAES 61174682370 

2370 	
Dados: 2025.11.04 1620:05 
.0300 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

CPF: 611.746.823-70 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	  
CPF/MF: 	  

Nome: 	  
CPF/MF: 	  
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• Categoria 12 - Escola com melhor média de proficiência em  
Lingua  Portuguesa e Matemática 92. Ano; 

• Categoria 13 - Escola com melhor média de proficiência em  
Lingua  Portuguesa e Matemática 50. Ano; 

• Categoria 14 - Escola com melhor média de proficiência em  
Lingua  Portuguesa e Matemática 2°. Ano; 

$ 22. A seleção dos ganhadores  sera  realizada por meio da análise dos 
resultados do SEAMA somática e premiada com base nos critérios 
descritos abaixo; 

- Media de resultados de proficiência em  Lingua  Portuguesa e 
Matemática de estudantes de 2°. 50. e 90  ano, em avaliações somáticas 
do SEAMA; 

II - Media de resultados de proficiência em  Lingua  Portuguesa e 
Matemática de turmas de 2°. 50. e92  ano, em avaliações somáticas do 
HAMA;  

ART.  6.° - A Comissão julgadora terá como atribuição a análise 
minuciosa das inscrições e seleção dos finalistas e a designação dos 
vencedores do prêmio;  

ART.  7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAfS0-
MARANHAO, AOS 05 DE NOVEMBRO 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 8444353d1589caEl7d86dle8c120.5059e 

RESENHA DE CONTRATO No 269/2025/PMSJP. PROCESSO No 
104/2025- PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  269/2025/PMSJP. PROCESSO N9  
104/2025- PMSJP. Concorrência Eletrônica n° 009/2025-CPL,  da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, inscrita no  GNP)  n° 01.597.629/0001-23, e a 
empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n° 
31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei n° 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  
AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
04 (QUATRO) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.851.344,08 (Um milhão, oitocentos e 
cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oito 
centavos). UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA; / CLASSI FICAÇAO: 15.451.0501.1003 - 
PAVIMENTAÇÃO, BLOQUETEAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PUBLICOS / NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - 
OBRAS E INSTALAÇÕES / FONTE DOS RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS 
DO MUNICIPIO/FINISA, ZAQUEU DA SILVA CASTRO. Secretário 
Municipal de Governo e Planejamento. São  Joao  do Paraíso - MA, 
04 de novembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA  

Código identificador: 135b2e94415f67460947e162e8e15a4c 
......... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

DECISÃO ADMINISTRAT1VA - ANULAÇÃO DO CERTAME 
CONCORRÊNCIA N2  006/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil especializada para 
reconstrução e construção de pontes remanescentes, todas em 
concreto armada, localizadas na zona rural do município de São  lac  do 
Sciter- MA. 

0 Agente de Contratação e Presidente da Comissão de Contratação do 
Município de São João do Soter- MA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Federal n° 14.133/2021, vem, por meio desta, tornar 
pública a decisão de anulação do certame  ern  referência, pelos 
fundamentos a seguir expostos: 

1. Fundamentação Legal para Anulação Administrativa 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Administração Pública pode, por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou por motivo de conveniência 
administrativa, revogar o procedimento licitatório. Da mesma forma, 
poderá anular o certame quando verificar ilegalidade na fase 
preparatória ou em qualquer de seus atos subsequentes, de 
oficio ou por provocação de terceiros, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

1. Da inconsistência na fase preparatória. 

Após revisão na fase preparatória do processo não foi localizado a 
liberação de recursos federais para ações de recuperação e 
infraestrutura destruida/danificada por desastre, essa ausência 
compromete a execução do objeto, e a continuação desse processe 
sem a devida autorização pode acarretar a perca do recurso que está  
ern  processo de aprovação, sendo assim esse município não detém de 
recursos próprios para realização dessa obra, e por fim iremos aguardar 
o empenho do recurso federal para republicar o edital com novos 
prazos. 

1. Conclusões e encaminhamentos. 

Diante do exposto,a Concorrência Eletrônica n2 006/2025  sera  
anulada em sua integralidade, a fim de garantir primeiro a 
aprovação do recurso, e em observância da isonomia e o cumprimento 
dos principios da legalidade, segurança jurídica e interesse público.  
Tao  logo as possíveis falhas identificadas sejam corrigidas.tim novo 
certame  sera  publicado, com as devidas retificações e republicações, 
em obediência ao que estabelece o  art.  55 da Lei n° 14.133/2021 
quanto ao prazo  minima  entre a publicação do edital e a realização do 
Certame. 

Sem mais para o momento, de já agradecemos.  

SAO  JOÃO DO SOTER/MA, 05 de novembro de 2025. 

Luis Martinho Cavalcante Lacerda 
Secretário Municipal de Administra45o. Fazenda e I nfraestrutu ra - 
5EMAFI 
Responsável pela demanda 

Publicado por  JOSE  FEL1P  WALL  YSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: b439db56ff2dedd842cf58c7cba795b1 

— — 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 45/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa I uzia do Partrá - MA,  Lorna  público para o 
conhecimento dos interessados, que fara realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/2021 a suas 
alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS  PAM  CONTRATAÇÃO  OF  EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS I  EVES  PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA LUZIA DO PARUA. A 
s-estão sere realizada através do Portal de Compras licitanettom.br, sendo conduzida pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro) desta Prefeitura Municipal, com data de abertura 
agendadá para dia 28 de novembro de 2025 às 10h00. 

o edital c seus anexas cncontrandse disponivers no prédio onde funciona o 
Departamento de Licitação, das 08;00 às 12:00 h das 14:00 as 11°59 horas, ou através do 
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.santaluziadoporua.ma.govbr, ou 
ainda pelo endereço Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Santa Luzia do  Pared  - MA, 10 de novembro de 2025. 
FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 

Secretario Municipal de Planejamento, Admfnistração,  
Finances,  Receitas e Património 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato. Proc Adm. n°073/2025. Contrato n' 091.01.1.004/2025 - SEINFRA. Adesão a Ata 
n' 002/2025 SRP. Contratante; Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa, inscrita no CPI- ne 
)000032.653-XX. Contratada: Construplan ITDA, pessoa  juridic°  de dire°c, privado, inscrita 
no  CNN  213.757.170/0001-34, sediada na Rua Jose Horácio, n° 807,  Sao  Jose, Pastas 
Bons/MA, representada pela Sra.  Ingrid Nazareth  Gonçalo Gaspar, CPF 	XXX.598.753-XX, 
residente o domiciliado na  rya or.  Adonias. n° 93, Si° Jose, Pastos goes/MA. Objeto: 
contratação de empresa de engenharia especializada para a Construcio de Unidades 
Habitacionais em áreas urbanas do municipio de  Sao  Francisco do Maranhão/MA, der 
acordo  corn  o Termo de Compromisso ria 974078/2024/MCIDADES/CAIXA, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Maranhão/MA. Valor Global: R$ 3.200.000,00 (Três milhdes e duzentos mil 
reais). Fundamento Legal: Lei ME 14.133/de 2021. Dotação Orçamentaria: U.O. 05. 01 -  Sec,  
Mun. De Infraestrutura e Serv. Urbanos I  PP. 16.48200571.004 -  Coast.  Habitacionais 
População Zona Urbana rCE: 4.4.90.52.00 - Obras e instalações IER. 1754000000 - 
Recursos de Operações de Credito LOA 2025. Data da Assinatura: 07/10/25 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.  

PRIX ADM.  N° 073/2025 - CPL/PMS5 CONCORRFNCIA M 2/25. 
O Preteito Municipal de 55o Francisco do Maranhão/MA, no cumprimento das 

atribuições legais, considerando o Relatório Candusivo expedido pela Comissão de Licitações, 
os fundamentos da Lei 14.133/2 e demais documentes presentes noProcesso  Administrative  
n' 073/2025 referente a Concorrência n° 002/2025, resolve: Com fundamento no  art.  71,1V 
da Lei Federal fic 14.133/21, HOMOLOGAR este procedimento licitatário, cujo objeto é a 
seleção da proposta mais vantajosa a Administração Pública para a Contratação de empresa 
de engenharia para Construção de unidade> habitacionais em  areas  urbanas do município de 
São Francisco do Maranhão/MA,  ern  atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de 
55o Francisco do) Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência anexo  at  edital. Atraves do presente termo, resolvo HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO o objeto licitado  ern  favor da erdtresa CONSTRUPLAN LIDA, inscrita no CNPJ 
ne 28,757.170/0001-34. para a execução do objeto licitada consoante o termos previstos na 
ata da sessSo pública. Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsevel a 
adotar os procedimentos legais para  formalizer  a contratação dais) empresa(s) vencedora(s) 
do certame licitatdrio, na forma do  art.  90, da Lei Federal M 14.133/21, devendo ser 
respeitadas as disposições do edital e da legislação pertinente. 

São Francisco do M3ranh5o/MA, 30 de setembro de 2025. 
FRANCISCO NE10 RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO NP 269/2025-PMSJP 

PROCESSO N° 104/2075. PNISJP. Concorrência Eletrônica n° 009/2025-CPL,  
Prefeitura Municipal de  Sao Mai  do  Ravels°.  O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 
MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL  OE  INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ n° 
01.597.629/0001-23, e a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no  CNN  sob 
ne 31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei ne 14.133/2621, e suas alteracCes posteriores. 
OBJETO: CONIRATA00 DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSIRUÇÃO CIVIL PARA A. EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIP113 DE  SAO  
JOÃO DO PARAISO/MA. PRAZO DE VIGENCIA: 04 (QUATRO) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: RS 1.851.344,0B  Him  milhão, oitocentos e 
cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oito centavos). UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: / CLASSIFICAE:40: 
15.451.0501.1003 - PAVIMENTAÇÃO, BLOQUETEAMENIO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PURI ICOS / NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00- ORRAS F. INSTALAÇÕES 
/ rONTE DOS RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO/FINISA. 
ZAOLIEU DA SILVA CASTRO, Secretbrio Municipal de Governo e Planejamento 
São João do Paraíso - MA, 4 de novembro de 2025. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA NP 9/2025 

A SECRErARIA MUNICIPAL DE INFILALSTRUTURA, inscrita no CNPJ n° 
01 597,629/0001-23 DE  SAO  1040 DO PARAÍSO, Estado do  Maranhao,  no uso de suas 
atribuições constitucionais, e  tend°  em vista o contetido do presente processo regular de 
licitação na modalidade CONCORRENCIA ELEIRONICA/Menor Preço Global. AOS 30 de 
OU I URRO de 2025, após analisado o  resulted°  da Concorrência - Eletrônica n" 009/2025, 
referente ao processo adniinistrativo em onigr are. ponhe nemnem de presume ADJUDICAR 
HOMOLOGAR a presente licilação, conforme a Ata de Sessilo constante nos autos do 
processe administrativo,  ern  conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do incise 
IV do  Art.  71_ da Lei 14.133/2021. para fins de direito a proposta encaminhada e assinada por 
ENGESERV CONSTRU1ORA LTDA, inscrita(a) no CNPJ sob n° 31.570201/0001-58, neste ato 
representado por Alexandre Estrela Guimarães. OBJE10: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  
AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO  
MEAD  ICA EM VIAS URBANAS NO MUNIC1'P10 DE  SAO  JOÃO DO PARADO/MA. vencedora  cons  
o preço total de R$ 1,851.344,08 (Um milhão, oitacentas e cinquentá e um mil, trezentos 
quarcnta e quatro reais e oito centavos). CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA. 

São João do PetRISCI - MA. 30 de outubro de 2025. 
2AQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretario Municipal de  Govern,  c Planejamento  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO NE 44/2025 - SRP 

Processo Administrativo nE 201001/2025. 
A Prefeitura Municipal de  Sao  João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna publico para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Prego Global, para REGISTRO DE 
PREÇOS, objedvando a contratarão de empresa para o future e eventual fornecimento de 
materiais de informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o  Term.  de Referenda disposto no edital, o qual 
será processado e  Mud°  em conformidade com a Lei na 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, Decrete Municipal nti 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do 
Edital à realizar-se as 1000  bores  do dia 25 de novembro  dc  2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO  NIP  45/2025 - SRP 

Processo  Administrative  na 201002/2025. 
A Prefeitura Municipal de Sb o João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiru, 

torna público para conhecimento das interessadas que esta realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global. para REGISTRO DE 
['PECOS, objetivando a contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de  
castes  básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência  
ern  conformidadc  Pam  o Termo de Referencia disposto no edital, o qual será processado 
e Julgado eis conformidade com a Lei ne 14.133/2021, de 01 de abro de 2021, Decreto 
Municipal nz 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as cendlCOes de Edital ã realizar-
se às 14:00 horas do dia 25 de novembro de 2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 46/2025 - SRP 

Processo  Administrative  ne 201003/2025. 
A Prefeitura Municipal de São João dos  Pelee  - MA, através de seu Pregoeiro. 

torna público para conhecimento dos interessados que esta' realizando licitação na 
modalidade Preg5o, na forma ELE MONICA, do tipo Menor Preço Global, pare REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção  
preventive  e corretiva de poços artesianos com fornecimento de  materials  para atender as 
necessidades do Munidpio, em conformidade com o  lemma  de Referencie disposto no 
edital, o qual será processe do e julgado em conformidade  cam  a Lei na 14.133/2021, de 01 
de  dad  de 2021, Decreto Municipal  Mt  001/2024 e demais legislações aplicaveis e as 
condições do Edital à realizar-se Os 10:00 horas do dia 27 de novembro de 2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 47/2025 -  SHE  

Processo Administrativo n° 201004/2025. 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patas - MA,  streak  de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está rcalizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor  Prep  Global, para REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa pare a prestagão de serviços de locação de 
sistema de  software  na área financeira, folha de pagamento, contabilidade, setor de 
compras, arrecadação, patrimônio, protocolo e informações contábeis para 0 Portal da 
Transparência com orientação e suporte técnico para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, em conforrnIdade coma Termo de Reterência disposto no 
edital, o qual será  processed')  e julgado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021,  deal  
de abril de 2021, Decreto Municipal n5 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as 
condições do  élite!  a realizar-se Is 14:00 horas do dia 27 de novembro de 2025. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: As sessães públicas de julgamento será realizada 
eletronicamente no  site  hup://wwvccomprassaoioaodospatosma.com.br  no dia e hordrio 
marcados. O Edital está disponibérado, na integra no Portal de Transparência do Município 
no endereço: https://serijoaoclospatos.ma.gav.br/fransparencia/  no Portal Nacional de 
Contratações Páblicas 	PNCP através do endereço: htfas://www.gov.bdancP/pt-br  e 
também poderá ser consulta do e obtidos na  sale  da Comissão Permanente de Contraçou, 
localizada no Prédio da Prefeitura h Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65065.000, São  
Joao  dos Patos/MA, de 21. a 6z, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do  e-mail:  cpisjpma@ginail.com..Esclarecimento  adicional na mesmo endereço e  e-
mail citadels  e ainda  ado  telefone: *55 99 13476-3978. 

são 11)&1 dos Patos/MA, 

Pregoeiro 

7

ei

d

ro

e novembro de 2025. 
RA FNCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 61° 12/2025 

Processo  Administrative  na 201005/2025. 
A Prefeitura Municipal de  Sao  lo5o dos  Pates  - MA, através de sua Agente de 

Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação 
na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipu Menor  ?red,  GLOBAL, 
Objetivando a Contratm5o de empresa para presta cão de serviços de construção de  duds  
praças no Multi*,  ern  conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do  
edits'',  o qual será processado e julgado eni conformidade com a Lei nu  14.133/2021. de 01 
de abril de 2021. Decreto Municipal n° 002/2024 e domeis legislações apliciveis e as 
condições do Edital realizar-se as 10:00 horas do dia 27 de riuvembro de 2025. 

A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no  site  
http://www.comprassaajoandospatosma.combr  no dia e lioria rnarcados. O Edithl está 
disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Municipio rio endereço: 
httos://saojoaodospatosma.govbrétransparencia/ no Portal Nacional de Contratações 
Públicas  FRCP  através do endereçar littps://www.govbripricp/pcbr e também poderá,  ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão  Persian  este de Contração, localizada no Prédio 
da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.565-000, São João dos Patos/MA, 
de 2° a 6°, das 08:00 ás 13:00  hams,  podendo ainda ser solicitado através do  e-mail:  
cP1s1Pma@gmail.corn.  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e  e-mail  citados e 
ainda pelo telefone: e55 99 8433-5116. 

São  Joao  dos Patos/MA, 7 de novembro de 2075. 
GILVANA NOLETO ARADJO CORREA. 

Presidente da Comissio Permanente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO SOTER 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - N° 7/2025 

PRoCESs0 ADMINISTRATIVO Etz 413/2025 
Munidpio de São João do S/Ster, atraves do Secretarlo Muncipal De Adminitração 

Fazenda e infraestnifura, por intennedin da Comissão de Contratação_ Base Legal: Lei 
14.133/202 e Decreto Municipal ne 1.32/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em engenharia civil para execução da obra de construção  drum  Campo de Futebol no Bairro 
Mutirão, Municipio de São  Jodi>  do Soten MA. lulgamento: Menor  Prep:*  LOCAL/SITE: 
www.pnrtalcompraspublicas.combr. Data: 2R/11/2025. Horário: 14h:01min. O Edital está 
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: tvédéportaidecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Esperança, 2025, Centro, São 
_lobo do Sõter-MA, das 011:00 as 1200  ins,  na  sale  da comissão permanente de licitação. 

Sda logo do Sáter/C1A, 7 de novembro de 2025. 
LUÍS MARTINno CAVALCANTE LACERDA 

Secretinn Municipal de Administração, Fazenda c 
Infraestrutura - SEMAH  

rmerrov ebtrandr 
e 	hog OR (beg, RA02025111100,10  

Doan, assinat eglernerne sarifo-me see re Zing  eu  20/011/2001. ICP 
ul a latraellratura 	Clove, PUIM CIA 8.41.11. - 
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